
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

RESOLUÇÃO n.° 26, de 13 de dezembro de 2017.

Cria e regulamenta o funcionamento da
Central de Distribuição e Protocolo dos
Juizados Especiais Criminais da
Comarca de Belém. Revoga a
Resolução n° 07/2010-GP; a Resolução
n° 016/2012-GP e a Resolução n°
34/2016,

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, no uso de

suas atribuições legais, por deliberação de seus membros, na 44^ Sessão

Ordinária de 2017 do Tribunal Pleno, realizada hoje,

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer equilíbrio na

distribuição dos feitos entre as unidades judiciais de Juizados Especiais

Criminais da Comarca de Belém, observados os indicadores de atendimento e

taxa de congestionamento;

CONSIDERANDO que o crescimento da demanda junto aos

Juizados Especiais da Comarca de Belém exige a reestruturação do^

atendimento ao público e distribuição de feitos de que trata a Lei n°. 9099/95,

para melhor adequação de suas atividades:

CONSIDERANDO a celeridade processual, princípio norteador do

sistema de Juizados Especiais;

CONSIDERANDO a Política Nacional de Atenção Prioritária ao

Primeiro Grau de Jurisdição, instituída pela Resolução CNJ n. 194/2014, cujo

objetivo é estruturar e implementar medidas concretas e permanentes com vistas

à melhoria dos serviços judiciários prestados pela primeira instância dos

tribunais brasileiros,i v iü,
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RESOLVE:

Art. 1° Extinguir a competência territorial por bairro na 1^, 2^, 3^, 4^

e 5® Varas de Juizados Especiais Criminais da Comarca de Belém, bem como

implantar o sistema de distribuição e protocolo único, no âmbito dos Juizados

Especiais Criminais.

Art. 2° Criar a Central de Distribuição e Protocolo das 1^, 2^, 3®, 4®

e 5^ Varas de Juizados Especiais Criminais da Comarca de Belém e atendimento

ao público no horário de 8 (oito) às 14 (quatorze) horas.

§1° A Central de Distribuição e Protocolo é órgão auxiliar da

Coordenadoria dos Juizados Especiais e visa ao recebimento dos Termos

Circunstanciados de Ocorrência (TCOs), remetidos pela Polícia Judiciária,

observado o princípio do juízo natural, realizando-se a posterior distribuição,

aleatória e equitativa, às 1^, 2®, 3®, 4® e 5^ Varas dos Juizados Especiais

Criminais da Comarca de Belém.

§2° Os feitos de competência da Vara do Juizado Especial do iVleio

Ambiente, em razão de especialização de Unidade Judiciária única, serão

protocolizados na Central de Distribuição e Protocolo dos Juizados Espécies

Criminais da Comarca de Belém.

§3° AAção Penal Privada deverá ser ajuizada perante a Central de

Distribuição e Protocolo dos Juizados Especiais Criminais, no prazo legal,

mediante o recolhimento das respectivas custas, salvo os casos de justiça

gratuita.

Art.3° Recebido o TCO na Central de Distribuição e Protocolo dos

Juizados Especiais Criminais, deverão ser realizados o cadastramento e a
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distribuição, sendo vedada a devolução á Polícia Judiciária do TCO, ainda que

não contenha todos os dados necessários ao prosseguimento regular do feito.

§1° Após a distribuição, mesmo nos casos de ausência ou

insuficiência dos dados necessários á sua regular confecção, o TCO deverá ser

remetido ao Juizado Especial Criminal competente.

§2° Os bens apreendidos e constantes do respectivo auto de

apreensão devem ser encaminhados ao Setor de Bens Apreendidos do TJPA,

até posterior deliberação do juízo competente.

§3° Os valores apreendidos em moeda corrente nacional ou

estrangeira, constantes do auto de apreensão, deverão ser depositados em

conta judicial vinculada ao processo cadastrado, para posterior deliberação do

juízo competente.

§4° As petições intermediárias serão protocolizadas na Centrai de

Distribuição e Protocolo referida no artigo anterior.

Art. 4° Em caso de Carta Precatória, permanece a competência da

Vara de Cartas Precatórias Criminais da Comarca de Belém.

Art. 5° As Varas dos Juizados Especiais Criminais da Comarca de

Belém permanecem integrando o plantão judiciário, sob a coordenação da

Direção do Fórum Criminal.

Art. 6° Permanecem com amesma designação ecompetência^^
Vara do Juizado Especial Criminal de Icoaraci e a Vara do Juizado Especial Cível
e Criminal de Mosqueiro.

Art. 7° Ficam revogadas aResolução n° 07/2010-GPaRe§Qli^ãoÁ

O
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Art. 8° Esta Resolução entra em vigor em 60 (sessenta) dias úteis

a partir de sua publicação.

Plenário Desembargador Oswaido Pojucan Tavares, aos 13 dias

do mês de dezembro de 2017.

Desembargador RICAÇO FErÍíEIRaI^ES

Presidente

Desembargador LEONARDO DE NOROMHA TAVARES

Vice-Presidente

Desembargador IWUJ^ AUGUSTODE^RIJO^JOBRE
Corregedor da Região Metropolitana de Belém, em exercício

Desembargador RÔMU FERÍ^IRA NUNES

Desembargadora LUZIA N/^JA GUIWIARAEÇ NASCIMENTO

Desembargador RAIMUN A REIS
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Desem ba rgad o O DATSILVE R

Desembargadora MARIA A GOUVEIA DOS SANTOS

Desembargadora MARÍA DE NAZAIÍE SAAVEDRA GUIMARAES

Desembargador RONALDO MARQUES VALLE

Desembargadora GLEI E PEREIRA DE MOURA

Desembargadora M CIEL COUTINHO

Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

Desembargador ROBÉRIQ_QDNO /ES DE MOURA

Desembargadora MARIA FILdflEftiVDE AI^EIDA BUARQUE
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Desembargadora ÈDÍNEA OLIVEIRA TAVARES

Desembargador AGA DA COSTA NETO

Desembargador MAIr^ON MARQUES

Desembai^iat^

Desembargad WlÁRlAmCOSTA CUNHA

Desembargadora NADJA NARÍ\ COBRA MEDA
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